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PROJETO DE LEI              , de 2022
(Do Sr. HUGO LEAL)

Regula  a  reorganização  de  sociedades
cooperativas, altera dispositivos da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro de 1971, e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei disciplina a reorganização da sociedade cooperativa,

com o objetivo de preservar a atividade econômica, a identidade da cooperativa, a

continuidade de atos cooperativos, o emprego dos trabalhadores e os interesses

dos credores. 

Art.  2º  Esta  Lei  se  aplica  às  sociedades  cooperativas  regularmente

registradas na Organização das Cooperativas Brasileiras, na forma do artigo 107

da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 e não se aplica às cooperativas de

crédito reguladas pela Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 

§ 1º A sociedade cooperativa deverá aprovar em Assembleia Geral dos

cooperados, com voto de pelo menos de 2/3 dos sócios presentes, a autorização

para a Diretoria ou Conselho de Administração pedir a reorganização cooperativa.

§ 2º O estatuto da sociedade cooperativa poderá delegar à Diretoria ou

ao  Conselho  de  Administração  os  poderes  necessários  para  o  pedido  de

reorganização com dispensa da autorização de Assembleia Geral. 

§ 3º Em caso de urgência e sob pena de responsabilidade por danos, o

pedido  de  reorganização  cooperativa  poderá  ser  formulado  pela  Diretoria  ou

Conselho de Administração, convocando-se imediatamente a Assembleia Geral

para manifestar-se sobre a matéria.
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§ 4º  Desde que  atendidos  os  demais  requisitos  desta  Lei,  poderão

requerer a reorganização cooperativa a maioria dos cooperados remanescentes

de sociedade cooperativa que tenha perdido da administração. 

Art. 3º São meios de reorganização cooperativa: 

I – reorganização extrajudicial; 

II – reorganização judicial.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES COMUNS AOS MEIOS DE REORGANIZAÇÃO COOPERATIVA

Art. 4º É competente para tramitação dos meios de reorganização o

foro do principal estabelecimento da sociedade cooperativa no território nacional.

Art.  5º  Ressalvadas  as  ações  que  demandam quantias  ilíquidas,  o

deferimento judicial dos meios de reorganização cooperativa suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face da sociedade cooperativa

devedora.

§ 1º O juiz competente para as ações que demandam quantias ilíquidas

poderá determinar a reserva da importância que estimar devida na reorganização

cooperativa e, uma vez reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na

classe própria.

§ 2º  A suspensão de que trata  o  caput deste artigo observará  aos

seguintes prazos: 

I  –  Na  reorganização  extrajudicial,  o  prazo  convencionado  na

transação; 

II – Na reorganização judicial, o prazo a ser determinado pelo juiz, por

no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, que será contado a partir do deferimento do

processamento da reorganização judicial, sendo admitida a prorrogação, pelo juiz,

se o devedor não der causa ao atraso da deliberação do Plano de Reorganização.

§ 3º Para fixação e prorrogação do prazo referido no inciso II do §2º

deste  artigo,  o  juiz  levará  em consideração  a  razoabilidade  de  prazo  para  a

apresentação  do  Plano  de  Reorganização,  a  celeridade  de  tramitação  e  o

potencial prejuízo que a suspensão poderá causar aos credores. *C
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§ 4º Durante o prazo de suspensão ficam vedadas tutelas provisórias

de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão, constrição judicial

ou extrajudicial  sobre os bens do devedor, oriundas de demandas judiciais ou

extrajudiciais  cujos  créditos  ou  obrigações  se  sujeitem  à  reorganização

cooperativa.

§ 5º Após o decurso do prazo de suspensão, reestabelece-se o direito

dos  credores  de  ajuizar  ou  prosseguir  suas  ações  e  execuções,

independentemente de pronunciamento judicial.

§ 6º Admite-se o ajuizamento de tutela provisória de urgência cautelar

para  preservar  os  ativos  da  cooperativa  nos  15  (quinze)  dias  anteriores  à

homologação  da  reorganização  extrajudicial  ou  à  propositura  da  ação  de

reorganização judicial. 

Art.  6º  Os  meios  de  reorganização  cooperativa  deverão

obrigatoriamente  preservar  as  características  da  cooperativa  e  poderão  se

constituir  por  venda  de  ativos  e  estabelecimentos,  novação  de  obrigações,

financiamentos por meio de fundos especializados previstos nesta Lei, alterações

administrativas  na  sociedade  cooperativa,  fusão,  incorporação  e

desmembramento  da  cooperativa,  dentre  outras  medidas  que  se  revelem

adequadas ao objetivo desta Lei e ao bom andamento do procedimento. 

Parágrafo único.  Caso a sociedade cooperativa seja controladora de

uma sociedade empresária poderá: 

I – incluir as participações societárias na sociedade controlada ou os

respectivos ativos como unidade produtiva isolada para fins de estruturação do

plano  de  reorganização,  respeitados  os  interesses  de  credores  e  de  sócios

minoritários da controlada;

II  –  consolidar  substancialmente  os  ativos  e  os  passivos  com  a

sociedade controlada para fins de reorganização cooperativa, desde que sejam

preservados os objetivos previstos no art. 1º desta Lei. 

Art. 7º Os credores, as instituições financeiras, os créditos excluídos da

reorganização e os cooperados poderão estruturar fundos de investimento com o

objetivo de financiar a atividade da sociedade cooperativa em crise, lastreados em

garantias  reais  ou  em  garantias  fiduciárias  sobre  bens  imóveis  e  direitos

creditórios, com preferência sobre todos os créditos em caso de liquidação da
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sociedade cooperativa, com exceção dos trabalhistas e derivados de acidente do

trabalho.

§ 1º  O pagamento antecipado dos fundos previstos no  caput não é

causa de nulidade e nem de anulação da reorganização cooperativa.

§ 2º Os fundos de investimentos regulados neste dispositivo legal não

implicam participação societária na cooperativa ou aportes de integralização de

capital.

Art.  8º  Os  meios  de  reorganização  obedecem  à  igualdade  entre

credores da mesma classe e ocorrerá invalidade nas seguintes hipóteses: 

I  – será nula a reorganização cooperativa celebrada em fraude aos

objetivos desta Lei, com simulação e com tratamento desfavorável aos credores

fora das hipóteses legais; 

II – será anulável se contemplar o pagamento antecipado de dívidas

fora das hipóteses previstas nesta Lei. 

Art. 9º O plano de reorganização que cumprir os requisitos da presente

Lei constitui título executivo extrajudicial, nos termos da legislação processual.  

Art. 10. Os meios de reorganização cooperativa implicam novação dos

créditos  por  eles  abrangidos e  obrigam o devedor  e  todos os  credores a ele

sujeitos, observado o disposto nesta Lei a respeito das garantias pessoais e reais.

Art. 11. Durante os processos, os credores e os cooperados poderão

pedir  ao  juiz  a  destituição  dos  administradores  da  sociedade,  se  ficar

demonstrado que agiram com dolo, simulação ou fraude contra os interesses de

seus credores ou cooperados. 

Parágrafo  único.  Verificada  qualquer  das  hipóteses  do  caput deste

artigo, o juiz destituirá o administrador, que será substituído por assembleia geral

dos cooperados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, caso a destituição possa

afetar a regularidade da administração ou da fiscalização da sociedade.

CAPÍTULO III

REORGANIZAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Art. 12. A sociedade cooperativa poderá celebrar transação para fins

de  reorganização  cooperativa,  com  efeitos  de  novação,  das  obrigações
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trabalhistas,  acidentárias,  com  garantias  reais,  quirografárias  e  demais  não

excepcionadas por esta Lei.

§  1º  Não  se  incluem  no  plano  de  reorganização  extrajudicial  as

obrigações  decorrentes  dos  atos  cooperativos,  Cédulas  de  Produto  Rural,

reguladas pela Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, além dos créditos que

tenham sido utilizados na formalização de Certificados de Direito Creditório do

Agronegócio – CDCA, Letra de Crédito do Agronegócio – LCA, Certificados de

Recebíveis  do  Agronegócio  –  CRA,  previstos  na  Lei  nº  11.076,  de  30  de

dezembro de 2004 e de créditos garantidos por Patrimônio Rural em Afetação

regulado pela Lei nº 13.986, de 07 de abril de 2020.

§ 2º  Na alienação de bem objeto  de garantia  real,  a  supressão da

garantia  e  a sua substituição somente  serão admitidas mediante a  aprovação

expressa do credor titular da respectiva garantia.

Art. 13. A sociedade cooperativa poderá requerer a homologação de

Plano  de  Reorganização  que  obriga  a  todos  os  credores  por  ele  abrangidos,

desde que assinado por credores que representem mais de 50% (cinquenta por

cento)  de  todos  os  créditos  trabalhistas,  acidentários,  com  garantias  reais,

quirografários e demais não excepcionados pela lei.

§ 1º A eficácia do Plano de Reorganização Extrajudicial em relação às

obrigações abrangidas dependerá de publicação prévia do plano com 15 (quinze)

dias de antecedência da data de fechamento, com ampla divulgação no sítio de

internet  da  sociedade  cooperativa  ou  comumente  utilizado  pelos  credores  e

cooperados,  em  jornal  físico  ou  eletrônico  de  ampla  circulação  e  envio  aos

credores com comprovação de recebimento por qualquer meio. 

§ 2º Deverá ser liberado o acesso aos credores, por escrito ou por meio

eletrônico,  logo  após  a  publicação  mencionada  no  parágrafo  anterior,  aos

seguintes documentos:

I  –  exposição  da  situação  patrimonial  da  sociedade  cooperativa

devedora;

II – demonstrações contábeis relativas ao último exercício social e as

levantadas especialmente para a reorganização cooperativa; e

III  –  relação  nominal  completa  dos  credores,  com  a  indicação  do

endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do débito,

*C
D2

27
47

01
45

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hugo Leal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227470145500

PL
 n

.8
15

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
04

/2
02

2 
16

:3
9 

- M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 815/2022 

PL 815/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 19 

 

                            CÂMARA DOS DEPUTADOS
                         Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação

dos registros contábeis de cada transação pendente.

§  3º  Considera-se  data  de  fechamento  do Plano de Reorganização

Extrajudicial  o termo fixado pela sociedade cooperativa devedora para adesão

dos credores ao plano objeto deste artigo.

§ 4º A adesão dos credores será manifestada por termo escrito ou por

meios tecnológicos de certificação digital.

§  5º  O  pedido  de  homologação  do  Plano  de  Reorganização

Extrajudicial acarretará suspensão de direitos, ações ou execuções de todos os

débitos nele incluídos até a sua homologação judicial.

§ 6º Os credores que aderirem ao Plano não poderão dele desistir,

salvo com a anuência expressa dos demais signatários.

Art. 14. Em relação ao Plano de Reorganização Extrajudicial aprovado,

os credores somente poderão arguir judicialmente: 

I  –  matéria  do  art.  8º  da  presente  Lei  em  relação  ao  plano  de

reorganização.  

II – não preenchimento do percentual mínimo de aprovação previsto no

caput do art. 13 desta Lei. 

CAPÍTULO IV

REORGANIZAÇÃO JUDICIAL

Seção I

Disposições Gerais

Art.  15.  Estão  sujeitos  à  reorganização  judicial  todos  os  créditos

existentes  na  data  do  pedido,  ainda  que  não  vencidos,  acomodados  nas

seguintes classes: 

I  –  titulares  de  créditos  derivados  da  legislação  do  trabalho  ou

decorrentes de acidentes de trabalho;

II – titulares de créditos com garantia real;
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III – titulares de créditos quirografários, com privilégio especial e com

privilégio geral.

IV – titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa

de pequeno porte.

Art. 16. Não se incluem no Plano de Reorganização Judicial: 

I – as obrigações decorrentes dos atos cooperativos;

II – as obrigações derivadas de Cédulas de Produto Rural reguladas

pela Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, além dos créditos que tenham sido

utilizados na formalização de Certificados de Direito Creditório do Agronegócio –

CDCA, Letra de Crédito do Agronegócio – LCA, Certificados de Recebíveis do

Agronegócio – CRA, previstos na Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004 e de

créditos garantidos por Patrimônio Rural em Afetação regulado pela Lei nº 13.986,

de 07 de abril de 2020;

III – as obrigações contratadas na forma do art. 7º desta Lei;

IV – as obrigações decorrentes da posição de proprietário fiduciário de

bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente

vendedor  de  imóvel  cujos  respectivos  contratos  contenham  cláusula  de

irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de

proprietário em contrato de venda com reserva de domínio;

V – obrigações decorrentes de importâncias entregues ao devedor, em

moeda corrente nacional, decorrente de adiantamento a contrato de câmbio para

exportação, na forma do art. 75, §§ 3º e 4º, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de

1965, desde que o prazo total da operação, inclusive eventuais prorrogações, não

exceda o previsto nas normas específicas da autoridade competente.

§ 1º Os credores da cooperativa em reorganização judicial conservam

seus  direitos  e  privilégios  contra  os  coobrigados,  fiadores  e  obrigados  de

regresso.

§ 2º As obrigações anteriores à reorganização judicial observarão as

condições  originalmente  contratadas ou  definidas  em lei,  inclusive  no  que  diz

respeito aos encargos, salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de

reorganização judicial.

§ 3º Durante o prazo previsto no art. 5º, §2º, III, desta Lei, é vedada a

venda ou a retirada do estabelecimento da sociedade cooperativa devedora dos
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bens de capital, móveis ou imóveis, inclusive insumos, vinculados à produção e

essenciais à atividade cooperativa.

Seção II

Procedimento

Art. 17. A petição inicial de reorganização judicial será instruída com:

I  –  a  exposição  das  causas  concretas  da  situação  patrimonial  do

devedor e das razões da crise econômico-financeira;

II  –  as  demonstrações  contábeis  relativas  aos  3  (três)  últimos

exercícios  sociais  e  as  levantadas  especialmente  para  instruir  o  pedido,

confeccionadas  com  estrita  observância  da  legislação  aplicável  e  compostas

obrigatoriamente de:

a) balanço patrimonial;

b) demonstração do resultado desde o último exercício social;

c) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção.

III  – a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por

obrigação  de  fazer  ou  de  dar,  com a indicação  do  endereço  de  cada  um,  a

natureza,  a  classificação  e  o  valor  atualizado  do  crédito,  discriminando  sua

origem,  o  regime  dos  respectivos  vencimentos  e  a  indicação  dos  registros

contábeis de cada transação pendente;

IV  –  a  relação  integral  dos  empregados,  em  que  constem  as

respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito,

com  o  correspondente  mês  de  competência,  e  a  discriminação  dos  valores

pendentes de pagamento;

V  –  certidão  de  regularidade  do  devedor  no  Registro  Público  de

Empresas  e  na  Organização  das  Cooperativas  do  Brasil,  o  ato  constitutivo

atualizado e as atas de eleição dos atuais administradores;

VI  – os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de

suas  eventuais  aplicações  financeiras  de  qualquer  modalidade,  inclusive  em

fundos  de  investimento  ou  em  bolsas  de  valores,  emitidos  pelas  respectivas

instituições financeiras; *C
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VII  –  certidões  dos  cartórios  de  protestos  situados  na  comarca  do

domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial;

VIII – a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais e

procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de natureza

trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados; 

IX – o relatório detalhado do passivo fiscal; 

X – a relação de bens e direitos não sujeitos à reorganização judicial,

acompanhada dos negócios jurídicos celebrados com os credores de que trata o

art. 16 desta Lei;

XI  –  avaliação  prévia  de  viabilidade  econômica  da  sociedade

cooperativa e do Plano de Reorganização para fins de reorganização judicial; 

XII – proposta de Plano de Reorganização.

§  1º  Os  documentos  de  escrituração  contábil  e  demais  relatórios

auxiliares, na forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do

juízo,  do  administrador  judicial  e,  mediante  autorização  judicial,  de  qualquer

interessado.

§ 2º A proposta de Plano de Reorganização deverá conter: 

I – discriminação pormenorizada dos meios de reorganização a serem

empregados;

II – demonstração de sua viabilidade econômica; e

III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do

devedor,  subscrito  por  profissional  legalmente  habilitado  ou  pessoa  jurídica

especializada.

Art. 18. Estando em termos a documentação exigida no art. 17 desta

Lei, o juiz deferirá o processamento da reorganização judicial e, no mesmo ato:

I – nomeará o administrador judicial;

II  – determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas

para que o devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder

Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios;

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o

devedor,  na  forma  do  art.  5º,  §  2º,  inciso  II  desta  Lei,  permanecendo  os
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respectivos  autos  no  juízo  onde  se  processam,  ressalvado  o  normal

prosseguimento de créditos excluídos pela presente Lei;

IV – ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por

carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios da sede

e filiais da cooperativa.

§  1º  Deferido  o  pedido,  a  sociedade  cooperativa  devedora  deverá

comprovar nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a publicação em seu site da

internet, em forma de edital, dos seguintes documentos:

I – o resumo do pedido de reorganização e da decisão que defere o

processamento da reorganização judicial;

II – as demonstrações contábeis relativas ao último exercício social e

as levantadas especialmente para a reorganização cooperativa; e

III  –  a  relação nominal  completa dos credores,  com a indicação do

endereço de cada um,  e-mail para comunicações deste processo, a natureza, a

classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime

dos  respectivos  vencimentos  e  a  indicação  dos  registros  contábeis  de  cada

transação pendente.

§ 2º Os credores poderão habilitar, questionar ou impugnar créditos no

prazo de 5 (cinco) dias a contar da juntada da comprovação de publicação na

internet dos documentos informados no §1º deste artigo, por meio de impugnação

dirigida  ao juiz,  instruída  com os documentos que tiver  o  impugnante,  o  qual

indicará as provas consideradas necessárias.

§ 3º O procedimento da impugnação seguirá as previsões dos arts. 13

a 19 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, naquilo que for compatível com

a presente Lei.

Art.  19.  O administrador da reorganização cooperativa consolidará o

quadro de credores, com indicação das respectivas classes, juntará no processo

e publicará no site da cooperativa em reorganização.

Art.  20.  Os  credores  e  a  sociedade  cooperativa  devedora  poderão

estabelecer  negócio  jurídico  processual  para  a  tramitação  da  reorganização

cooperativa, com vistas à celeridade, boa-fé processual e redução de custos.
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Seção II

Plano de Reorganização

Art.  21.  Após a consolidação do quadro  de credores,  estes  terão o

prazo de 05 (cinco) dias para se opor ao Plano de Reorganização prévio indicado

na forma do art. 17, inciso XII, desta Lei, com justificação dos fundamentos da

oposição e com apresentação de contraproposta. 

Art. 22. Caso ocorra qualquer oposição ao Plano de Reorganização, a

sociedade cooperativa poderá reformular o Plano de Reorganização, no prazo de

15 (quinze) dias, reapresentando-o nos autos do processo e com publicação no

site da internet. 

Parágrafo único.  Os credores terão prazo de 5 (cinco) dias para se

opor ao novo Plano de Reorganização, com apresentação dos fundamentos da

oposição.

Art. 23. O Plano de Reorganização não poderá prever prazo superior a

12  (doze)  meses  para  pagamento  dos  créditos  derivados  da  legislação  do

trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido

de Reorganização Judicial.

Parágrafo único. O plano não poderá prever prazo superior a 30 (trinta)

dias para o pagamento, até o limite de 5 (cinco) salários mínimos por trabalhador,

dos  créditos  de  natureza  estritamente  salarial  vencidos  nos  3  (três)  meses

anteriores ao pedido de reorganização judicial.

Art.  24.  O  Plano  de  Reorganização  deverá  respeitar  os  seguintes

limites: 

I – os fundos de reserva poderão ser liberados para o pagamento de

credores; 

II – o fundo de assistência técnica, educacional e social somente será

liberado para o pagamento de credores se no Plano de Reorganização contiver

previsão de retenção de sobras para recomposição de pelo menos metade do

saldo do referido fundo, no prazo do art. 33 desta Lei. 

III – o Plano de Reorganização poderá prever que os resultados das

operações das cooperativas com não sócios sejam integralmente revertidos para

o pagamento de credores somente durante o prazo do art. 33 desta Lei. *C
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Art.  25.  Em  caso  de  utilização,  pelos  cooperados,  de  resultados

acumulados por atos cooperativos para constituição de fundos previstos no art. 7º

desta  Lei,  haverá  abatimento  proporcional  no  rateio  de  prejuízos do exercício

anterior previsto nos artigos 80 e 89 da Lei nº 5.764, de 20 de dezembro de 1971.

Art.  26.  As  garantias  reais  somente  serão  liberadas  pelo  Plano  de

Reorganização com expressa concordância dos respectivos credores. 

Art.  27.  Se  o  plano  de  reorganização  judicial  aprovado  envolver

alienação  judicial  de  filiais  ou  de  unidades  produtivas  isoladas  da  sociedade

cooperativa, o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá

sucessão do arrematante  nas obrigações da sociedade cooperativa  devedora,

inclusive,  mas  não  se  limitando,  as  de  natureza  ambiental,  regulatória,

administrativa, penal, anticorrupção, tributária e trabalhista.

Art. 28. Caso não ocorra qualquer oposição, o juiz homologará o Plano

de Reorganização e concederá a Reorganização Cooperativa.

Seção III

Assembleia de Credores

Art.  29.  Havendo  objeção  de  qualquer  credor  ao  Plano  de

Reorganização  Judicial,  o  juiz  determinará  ao administrador  a  convocação de

Assembleia Geral de Credores para deliberar sobre o Plano de Reorganização

reapresentado.

§ 1º A Assembleia Geral de Credores será realizada no prazo de até 30

(trinta) dias, contados da intimação do administrador acerca da oposição ao Plano

de Reorganização reapresentado na forma do art. 22 desta Lei. 

§ 2º A convocação será feita por meio de edital divulgado no processo,

na página de internet da sociedade cooperativa devedora, por e-mail ao credor e

a  Assembleia  Geral  de  Credores  poderá  ser  presencial,  eletrônica  ou

semipresencial. 

§  3º  Em  caso  de  Assembleia  Geral  de  Credores  eletrônica  ou

semipresencial, o edital de convocação deverá definir as regras para coleta de

votos e para a participação dos credores, sob pena de nulidade da Assembleia. 

Art. 30. A Assembleia Geral será composta pelas classes de credores

previstas no art. 15 desta Lei. 
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§  1º  Os  titulares  de  créditos  derivados  da  legislação  do  trabalho,

acidente do trabalho, microempresas e empresas de pequeno porte votam com o

total de seu crédito, independentemente do valor.

§ 2º Os titulares de créditos com garantia real votam até o limite do

valor do bem gravado com garantia real e o valor remanescente será considerado

crédito quirografário.

§  3º  Os  credores  quirografários  e  privilegiados  votarão  com  a

proporção do crédito de cada um.

Art. 31. O Plano de Reorganização será colocado em votação em cada

uma das classes e as vinculará isoladamente, com efeitos de novação para o

respectivo crédito que o aprovar, independentemente dos demais. 

§ 1º Considerar-se-á aprovado o Plano de Reorganização que obtiver

votos favoráveis de credores em cada classe que representem mais da metade

do respectivo crédito. 

§ 2º A classe que não aprovar o Plano de Reorganização poderá seguir

com  as  cobranças  e  execuções  das  obrigações  originais,  ressalvadas  as

preferências do art. 7º desta Lei.

Seção IV

Sentença

Art.  32.  Cumpridas  as  exigências  desta  Lei,  o  juiz  concederá  a

reorganização judicial do devedor cujo Plano de Reorganização não tenha sofrido

objeção de credor ou tenha sido aprovado pela Assembleia Geral de Credores na

forma do art. 31 desta Lei.

Parágrafo único. Em caso de rejeição do Plano de Reorganização por

alguma das classes na Assembleia Geral de Credores, o juiz fará ressalva de que

a  homologação  do  Plano  de  Reorganização  não  a  abrangerá,  restaurando  a

obrigação original e respectivas garantias, deduzidos os valores eventualmente

pagos e ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da reorganização

judicial.

Art.  33. Concedida a reorganização judicial, a sociedade cooperativa

permanecerá nesse estado por 2 (dois) anos para todos os efeitos, até que se

cumpram as obrigações que vencerem nesse prazo.
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Parágrafo único. Descumprido o Plano de Reorganização, os credores

terão reconstituídos os direitos e garantias originalmente contratados, cessando

os efeitos da novação, ressalvados: 

I – os bens e direitos transferidos para garantia dos fundos previstos no

art. 7º desta Lei; 

II – a dedução dos valores eventualmente pagos e os atos validamente

praticados no âmbito da reorganização judicial.

Art.  34.  Cumpridas  as  obrigações  vencidas,  o  juiz  decretará  por

sentença o encerramento da reorganização judicial e determinará:

I – o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial após

relatório com prestação final de contas assinalada para o prazo de 30 (trinta) dias,

com exoneração final de suas funções se forem aprovadas;

II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas;

III  –  a  comunicação  ao  Registro  Público  de  Empresas  para  as

providências cabíveis.

CAPÍTULO V

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, TRANSAÇÕES E COMPENSAÇÕES

Art.  35.  As  Fazendas  Públicas  poderão  deferir,  nos  termos  da

legislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede de Reorganização

Cooperativa, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei nº 5.172, de 25

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional e também celebrar transação

tributária na forma da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.

Art.  36.  Concedida  a  reorganização  judicial,  os  depósitos  judiciais

vinculados  a  exigências  fiscais  poderão  se  dar,  a  critério  da  sociedade

cooperativa,  no montante correspondente a até 50% (cinquenta por  cento)  do

valor do tributo questionado.

Art.  37.  Concedida  a  reorganização  judicial,  os  depósitos  judiciais

poderão  ser  substituídos  por  caução  imobiliária,  fiança  bancária  ou  seguro

garantia, que ficarão sujeitos aos mesmos efeitos do art. 151, Inciso II, da Lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional. 
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Art. 38. Os parcelamentos e estímulos tributários concedidos no âmbito

da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, serão aplicáveis às sociedades

cooperativas.

Art. 39. As cooperativas que se utilizarem dos meios de reorganização

judicial poderão efetuar imediata compensação de créditos tributários anteriores à

reorganização  judicial,  independentemente  de  ajuizamento  de  ação  para

repetição de valores da respectiva Fazenda Pública, quando: 

I – derivados do adequado tratamento tributário do ato cooperativo; 

II – reconhecidos por julgamento em acórdãos de controle concentrado

de  constitucionalidade,  súmulas  vinculantes,  repercussão  geral,  incidente  de

resolução  de  demandas  repetitivas,  recurso  extraordinário  e  recurso  especial

repetitivos; 

III – reconhecidos por enunciados das súmulas do Supremo Tribunal

Federal, do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior do Trabalho; 

IV  –  reconhecidos  por  enunciados  da  súmula  do  Conselho

Administrativo de Recursos Fiscais e dos Tribunais de Impostos e Taxas.

Art. 40. Os fundos previstos no art. 7º da presente Lei têm preferência

sobre os créditos tributários.

CAPÍTULO VI

ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS, DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  41.  Aplicam-se,  naquilo  que  forem  compatíveis  com  as

características das sociedades cooperativas e com a presente Lei, as regras da

Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, em relação a: 

I – Administrador da reorganização judicial; 

II – Assembleia Geral de Credores.

Art. 42. Os prazos da presente lei contam-se todos em dias úteis.

Art.  43.  Caberá  interposição  de  agravo  e  de  apelação,

respectivamente, contra as decisões e sentenças previstas na presente Lei.
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Art. 44. O emprego da analogia da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de

2005  ficará  sempre  condicionado  à  preservação  das  características  das

sociedades cooperativas.

Art. 45. Em certidões, registros e demais designações, a denominação

da sociedade cooperativa será acrescida da expressão “Em Reorganização”, até

o encerramento previsto no art. 34 desta Lei.

Art.  46.  A  concessão  de  quaisquer  dos  meios  de  reorganização

cooperativa  e  das  compensações  previstas  no  art.  39  da  presente  Lei  não

dependem de certidão negativa ou equivalente concedida pelos órgãos públicos.

Art. 49. A Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a vigora

com as seguintes alterações: 

“Art. 4º................................

Parágrafo  único.  Os  contratos  e  obrigações  decorrentes  do  ato

cooperativo  praticado  pela  sociedade  cooperativa  com  o  seus

cooperados,  na  forma  do  art.  79  desta  Lei,  não  se  sujeitam  aos

efeitos  da  recuperação  judicial  e  da  recuperação  extrajudicial

reguladas pela Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005.

“Art. 68.............................................

II  –  comunicar  aos  órgãos  federais  em  setores  regulados  e  à

Organização  das  Cooperativas  Brasileiras  a  sua  nomeação,

fornecendo cópia da ata da assembleia geral que decidiu a matéria;

VI  – realizar o ativo social  para saldar o passivo e reembolsar os

associados  de  suas  cotas-partes,  destinando  o  remanescente,

inclusive  o  dos  fundos  indivisíveis,  ao  Serviço  Nacional  de

Aprendizagem do Cooperativismo;

“Art.  75.  A  liquidação  extrajudicial  das  cooperativas  poderá  ser

promovida por  iniciativa  do respectivo  órgão executivo  federal  em

setores  regulados  e  na  forma  da  legislação  especial  e  demais

disposições regulamentares”.

“Art. 78. Na realização do ativo da sociedade, o liquidante deverá:

I – mandar avaliar os bens da sociedade cooperativa por avaliadores

credenciados e tecnicamente habilitados; 

II  –  proceder  à  venda  dos  bens  do  estabelecimento

preferencialmente em bloco,  individualizando-os somente em caso
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de impossibilidade ou falta de interessados,  observadas as regras

dos arts. 142 e 144 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, no

que couber;

Art. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvadas

as compensações e transações de créditos tributários anteriores.

JUSTIFICATIVA:

O art. 174, § 2º, da Constituição Federal determina que a lei “apoiará e

estimulará  o  cooperativismo”.  Entretanto,  em  cenários  de  crise  econômico-

financeira, referidas organizações não têm regulamento que, a um só tempo, lhes

permita superar a instabilidade e preservar as características do cooperativismo. 

Assim,  as  cooperativas  têm  desvantagem  competitiva  e  estão

desprotegidas em razão da impossibilidade de utilização dos procedimentos de

recuperação  judicial  e  extrajudicial  hoje  previstos  na  Lei  nº  11.101,  de  09 de

fevereiro de 2005. Por outro lado, os procedimentos de recuperação do regime

empresarial  não  podem  ser  aplicados  sem  preservar  as  características  da

sociedade cooperativa e a sua instrumentalidade para a atividade econômica dos

cooperados.  A sensível  situação do ato cooperativo resta desprotegida com o

tratamento geral do sistema recuperacional e falimentar hoje vigente no País. 

Justifica-se, portanto, a criação de procedimento que seja específico

para  as  cooperativas,  ao  mesmo  tempo  respeitando  as  peculiaridades,  mas

também com estímulos econômicos que não tragam insegurança aos credores e

aos próprios cooperados usuários dos serviços da cooperativa. 

Por  esse  motivo,  o  Projeto  de  Lei  considerou  fatores  importantes

derivados  inclusive  da  experiência  de  15  anos  de  vigência  da  recuperação

empresarial. Para tanto, orientou-se com os seguintes parâmetros: (a) criação de

estímulos  econômicos  para  capitalização  da  cooperativa,  com

extraconcursalidade  e  recebimento  vantajoso  em  liquidação  em  caso  de

conversão de débitos e atos cooperativos em investimentos por meio de fundos

específicos; (b) preservação de garantias negociadas, para não gerar insegurança

e fraudes; (c) compreensão de que no sistema cooperativista, a cooperativa pode *C
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ser devedora, mas outras podem lhe ser credoras; (d) preservação de fluxos de

créditos  para  cooperativismo,  sem  gerar  encarecimento  das  operações;  (e)

simplificação e agilização do procedimento, visando à redução de custos e maior

acesso para cooperativas menores e fragilizadas economicamente.

Todos  os  elementos  mencionados  estão  previstos  nos  dois

instrumentos  da  chamada  reorganização  cooperativa:  a  reorganização

extrajudicial,  devidamente  estimulada com a redução de custos,  facilitação de

adesão  e  estímulos  econômicos;  e  a  reorganização  judicial,  que  prevê

transparência da negociação, com exposição da crise da cooperativa devedora,

demonstração  de  viabilidade  econômica  prévia  do  Plano  de  Reorganização  e

geração de estímulos para a capitalização da cooperativa para a solução da crise.

O Projeto de Lei preserva a extraconcursalidade de alguns créditos, mas também

a formação de fundos que permitam a capitalização da sociedade cooperativa,

gerando liquidez de valores e estímulos econômicos de forma que os aportes

feitos por fundos de investimento não societários – compostos por terceiros, mas

também por cooperados – permitam à cooperativa obter valores com os quais se

torne possível o soerguimento da crise.  

O objetivo da lei é permitir que a cooperativa se reorganize, mas que

também  não  ocorra  um  encarecimento  do  crédito  “para”  e  “no”  sistema

cooperativista, com segurança jurídica. Tais objetivos se revelam na preservação

de  garantias  ou  na  participação  do  credor  em  sua  liberação  e  no  cuidado

específico  com o fundamento  técnico  do contrato celebrado com a sociedade

cooperativa  devedora,  haja  vista  que  na  alienação  fiduciária,  na  CPR  e  na

securitização  de  dívidas,  o  mercado  de  crédito  envolve  interesses  mais

complexos e terceiros adquirentes de títulos.  

Ressalva-se,  ainda,  que a cooperativa precisa de liquidez financeira

para poder pagar as dívidas. Essa medida é obtida com prazo de suspensão de

pagamentos  englobados  pela  reorganização  judicial,  além  da  liberação

condicionada de fundos obrigatórios para o pagamento de credores. Em respeito

às características do cooperativismo, a liberação do fundo de assistência técnica,

educacional  e  social  somente  ocorrerá  com  devidas  compensações  e

comprometimento de mínima reposição de valores pelos cooperados. O objetivo é *C
D2

27
47

01
45

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hugo Leal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227470145500

PL
 n

.8
15

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
04

/2
02

2 
16

:3
9 

- M
es

a

19



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 815/2022 

PL 815/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 19 de 19 

 

                            CÂMARA DOS DEPUTADOS
                         Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

irrigar a cooperativa com capital, porque será melhor preservá-la do que manter

valores de fundos inacessíveis e liquidar a sociedade. Todavia, a vinculação de

reposição reforça o compromisso do cooperado com o papel social exercido pela

cooperativa. 

Outro  ponto  importante,  ligado  aos  estímulos  constitucionais  ao

cooperativismo, é que créditos fiscais deverão ter seu parcelamento facilitado ou,

no mínimo,  equiparado àqueles  empresariais.  Além disso,  a  compensação de

débitos  e  créditos  fiscais  represados  deverá  ser  facilitada  no  âmbito  da

reorganização cooperativa, de modo a gerar meios adequados para a saída da

crise. 

Finalmente,  como a sociedade cooperativa  não é sujeita  à  falência,

foram feitos ajustes na Lei nº 5.764/71 para a liquidação de ativos. 

Diante de todo o exposto, constatada a enorme relevância da proposta,

é que contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do

presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 04 de Abril de 2022.

Deputado HUGO LEAL
PSD - RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 
associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 
levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 
XXV, na forma da lei.  

 
Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  
Parágrafo único. A lei disporá sobre:  
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 
caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  
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II - os direitos dos usuários;  
III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 
institui o regime jurídico das sociedades 
cooperativas, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE COOPERATIVISMO 
 

Art. 1º Compreende-se como Política Nacional de Cooperativismo a atividade 
decorrente das iniciativas ligadas ao sistema cooperativo, originárias de setor público ou 
privado, isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu interêsse público.  

 
Art. 2º As atribuições do Governo Federal na coordenação e no estímulo às 

atividades de cooperativismo no território nacional serão exercidas na forma desta Lei e das 
normas que surgirem em sua decorrência.  

Parágrafo único. A ação do Poder Público se exercerá, principalmente, mediante 
prestação de assistência técnica e de incentivos financeiros e creditórios especiais, necessários 
à criação, desenvolvimento e integração das entidades cooperativas.  
 

CAPÍTULO II 
DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS 

 
Art. 3º Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que 

reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma 
atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro.  

 
Art. 4º As cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica 

próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços aos 
associados, distinguindo-se das demais sociedades pelas seguintes características:  

I - adesão voluntária, com número ilimitado de associados, salvo impossibilidade 
técnica de prestação de serviços;  

II - variabilidade do capital social representado por quotas-partes;  
III - limitação do número de quotas-partes do capital para cada associado, 

facultado, porém, o estabelecimento de critérios de proporcionalidade, se assim fôr mais 
adequado para o cumprimento dos objetivos sociais;  

IV - incessibilidade das quotas-partes do capital a terceiros, estranhos à sociedade;  
V - singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, federações e 

confederações de cooperativas, com exceção das que exerçam atividade de crédito, optar pelo 
critério da proporcionalidade;  

VI - quorum para o funcionamento e deliberação da Assembléia Geral baseado no 
número de associados e não no capital;  

VII - retorno das sobras líquidas do exercício, proporcionalmente às operações 
realizadas pelo associado, salvo deliberação em contrário da Assembléia Geral;  

VIII - indivisibilidade dos fundos de Reserva e de Assistência Técnica 
Educacional e Social;  



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 815/2022 

IX - neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social;  
X - prestação de assistência aos associados, e, quando previsto nos estatutos, aos 

empregados da cooperativa;  
XI - área de admissão de associados limitada às possibilidades de reunião, 

controle, operações e prestação de serviços.  
 

CAPÍTULO III 
DO OBJETIVO E CLASSIFICAÇÃO DAS  

SOCIEDADES COOPERATIVAS 
 

Art. 5º As sociedades cooperativas poderão adotar por objeto qualquer gênero de 
serviço, operação ou atividade, assegurando-se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-lhes a 
obrigação do uso da expressão "cooperativa" em sua denominação.  

Parágrafo único. É vedado às cooperativas o uso da expressão "Banco".  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO XI 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
 

Art. 63. As sociedades cooperativas se dissolvem de pleno direito:  
I - quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os associados, 

totalizando o número mínimo exigido por esta Lei, não se disponham a assegurar a sua 
continuidade;  

II - pelo decurso do prazo de duração;  
III - pela consecução dos objetivos predeterminados;  
IV - devido à alteração de sua forma jurídica;  
V - pela redução do número mínimo de associados ou do capital social mínimo se, 

até a Assembléia Geral subseqüente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, eles não 
forem restabelecidos;  

VI - pelo cancelamento da autorização para funcionar;  
VII - pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias.  
Parágrafo único. A dissolução da sociedade importará no cancelamento da 

autorização para funcionar e do registro.  
 
Art. 64. Quando a dissolução da sociedade não for promovida voluntàriamente, 

nas hipóteses previstas no artigo anterior, a medida poderá ser tomada judicialmente a pedido 
de qualquer associado ou por iniciativa do órgão executivo federal.  

 
Art. 65. Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará 

um liquidante ou mais, e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder à sua 
liquidação.  

§ 1º O processo de liquidação só poderá ser iniciado após a audiência do 
respectivo órgão executivo federal.  

§ 2º A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, poderá, em qualquer 
época, destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando os seus 
substitutos.  

 
Art. 66. Em todos os atos e operações, os liquidantes deverão usar a denominação 

da cooperativa, seguida da expressão: "Em liquidação".  
 
Art. 67. Os liquidantes terão todos os poderes normais de administração podendo 

praticar atos e operações necessários à realização do ativo e pagamento do passivo.  
 
Art. 68. São obrigações dos liquidantes:  
I - providenciar o arquivamento, na junta Comercial, da Ata da Assembléia Geral 

em que foi deliberada a liquidação;  



24 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 815/2022 

II - comunicar à administração central do respectivo órgão executivo federal e ao 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A., a sua nomeação, fornecendo cópia da Ata da 
Assembléia Geral que decidiu a matéria;  

III - arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que estejam;  
IV - convocar os credores e devedores e promover o levantamento dos créditos e 

débitos da sociedade;  
V - proceder nos 15 (quinze) dias seguintes ao de sua investidura e com a 

assistência, sempre que possível, dos administradores, ao levantamento do inventário e 
balanço geral do ativo e passivo;  

VI - realizar o ativo social para saldar o passivo e reembolsar os associados de 
suas quotas-partes, destinando o remanescente, inclusive o dos fundos indivisíveis, ao Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S/A.;  

VII - exigir dos associados a integralização das respectivas quotas-partes do 
capital social não realizadas, quando o ativo não bastar para solução do passivo;  

VIII - fornecer aos credores a relação dos associados, se a sociedade fôr de 
responsabilidade ilimitada e se os recursos apurados forem insuficientes para o pagamento das 
dívidas;  

IX - convocar a Assembléia Geral, cada 6 (seis) meses ou sempre que necessário, 
para apresentar relatório e balanço do estado da liquidação e prestar contas dos atos praticados 
durante o período anterior;  

X - apresentar à Assembléia Geral, finda a liquidação, o respectivo relatório e as 
contas finais;  

XI - averbar, no órgão competente, a Ata da Assembléia Geral que considerar 
encerrada a liquidação.  

 
Art. 69. As obrigações e as responsabilidades dos liquidantes regem-se pelos 

preceitos peculiares aos dos administradores da sociedade liquidanda.  
 
Art. 70. Sem autorização da Assembléia não poderá o liquidante gravar de ônus os 

móveis e imóveis, contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis para o pagamento de 
obrigações inadiáveis, nem prosseguir, embora para facilitar a liquidação, na atividade social.  

 
Art. 71. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, pagará o liquidante as 

dívidas sociais proporcionalmente e sem distinção entre vencidas ou não.  
 
Art. 72. A Assembléia Geral poderá resolver, antes de ultimada a liquidação, mas 

depois de pagos os credores, que o liquidante faça rateios por antecipação da partilha, à 
medida em que se apurem os haveres sociais.  

 
Art. 73. Solucionado o passivo, reembolsados os cooperados até o valor de suas 

quotas-partes e encaminhado o remanescente conforme o estatuído, convocará o liquidante 
Assembléia Geral para prestação final de contas.  

 
Art. 74. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a sociedade se extingue, 

devendo a ata da Assembléia ser arquivada na Junta Comercial e publicada.  
Parágrafo único. O associado discordante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da publicação da ata, para promover a ação que couber.  
 
Art. 75. A liquidação extrajudicial das cooperativas poderá ser promovida por 

iniciativa do respectivo órgão executivo federal, que designará o liquidante, e será processada 
de acordo com a legislação específica e demais disposições regulamentares, desde que a 
sociedade deixe de oferecer condições operacionais, principalmente por constatada 
insolvência.  

§ 1º A liquidação extrajudicial, tanto quanto possível, deverá ser precedida de 
intervenção na sociedade.  

§ 2º Ao interventor, além dos poderes expressamente concedidos no ato de 
intervenção, são atribuídas funções, prerrogativas e obrigações dos órgãos de administração.  
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Art. 76. A publicação no Diário Oficial , da ata da Assembléia Geral da sociedade, 
que deliberou sua liquidação, ou da decisão do órgão executivo federal quando a medida for 
de sua iniciativa, implicará a sustação de qualquer ação judicial contra a cooperativa, pelo 
prazo de 1 (um) ano, sem prejuízo, entretanto, da fluência dos juros legais ou pactuados e seus 
acessórios.  

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto neste artigo, sem que, por motivo 
relevante, esteja encerrada a liquidação, poderá ser o mesmo prorrogado, no máximo por mais 
1 (um) ano, mediante decisão do órgão citado no artigo, publicada, com os mesmos efeitos, no 
Diário Oficial.  

 
Art. 77. Na realização do ativo da sociedade, o liquidante devera:  
I - mandar avaliar, por avaliadores judiciais ou de Instituições Financeiras 

Públicas, os bens de sociedade;  
II - proceder à venda dos bens necessários ao pagamento do passivo da sociedade, 

observadas, no que couber, as normas constantes dos artigos 117 e 118 do Decreto-Lei n. 
7.661, de 21 de junho de 1945.  

 
Art. 78. A liquidação das cooperativas de crédito e da seção de crédito das 

cooperativas agrícolas mistas reger-se-á pelas normas próprias legais e regulamentares.  
 

CAPÍTULO XII 
DO SISTEMA OPERACIONAL DAS COOPERATIVAS 

 
Seção I 

Do Ato Cooperativo 
 

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e 
seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a 
consecução dos objetivos sociais.  

Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem 
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.  
 

Seção II 
Das Distribuições de Despesas 

 
Art. 80. As despesas da sociedade serão cobertas pelos associados mediante rateio 

na proporção direta da fruição de serviços.  
Parágrafo único. A cooperativa poderá, para melhor atender à equanimidade de 

cobertura das despesas da sociedade, estabelecer:  
I - rateio, em partes iguais, das despesas gerais da sociedade entre todos os 

associados, quer tenham ou não, no ano, usufruído dos serviços por ela prestados, conforme 
definidas no estatuto;  

II - rateio, em razão diretamente proporcional, entre os associados que tenham 
usufruído dos serviços durante o ano, das sobras líquidas ou dos prejuízos verificados no 
balanço do exercício, excluídas as despesas gerais já atendidas na forma do item anterior.  

 
Art. 81. A cooperativa que tiver adotado o critério de separar as despesas da 

sociedade e estabelecido o seu rateio na forma indicada no parágrafo único do artigo anterior 
deverá levantar separadamente as despesas gerais.  
 

Seção III 
Das Operações da Cooperativa 

 
Art. 82. A cooperativa que se dedicar a vendas em comum poderá registrar-se 

como armazém geral, podendo também desenvolver as atividades previstas na Lei nº 9.973, 
de 29 de maio de 2000, e nessa condição expedir Conhecimento de Depósito, Warrant , 
Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e Warrant Agropecuário - WA para os produtos 
de seus associados conservados em seus armazéns, próprios ou arrendados, sem prejuízo da 
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emissão de outros títulos decorrentes de suas atividades normais, aplicando-se, no que couber, 
a legislação específica. (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.076, de 30/12/2004) 

§ 1º Para efeito deste artigo, os armazéns da cooperativa se equiparam aos 
"Armazéns Gerais", com as prerrogativas e obrigações destes, ficando os componentes do 
Conselho de Administração ou Diretoria Executiva, emitente do título, responsáveis pessoal e 
solidàriamente, pela boa guarda e conservação dos produtos vinculados, respondendo criminal 
e civilmente pelas declarações constantes do título, como também por qualquer ação ou 
omissão que acarrete o desvio, deterioração ou perda dos produtos.  

§ 2º Observado o disposto no § 1°, as cooperativas poderão operar unidades de 
armazenagem, embalagem e frigorificação, bem como armazéns gerais alfandegários, nos 
termos do disposto no Capítulo IV da Lei n. 5.025, de 10 de junho de 1966.  

 
Art. 83. A entrega da produção do associado à sua cooperativa significa a outorga 

a esta de plenos poderes para a sua livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-la em 
garantia de operações de crédito realizadas pela sociedade, salvo se, tendo em vista os usos e 
costumes relativos à comercialização de determinados produtos, sendo de interêsse do 
produtor, os estatutos dispuserem de outro modo.  

 
Art. 84. (Revogado pela Lei Complementar nº 130, de 17/4/2009) 
 
Art. 85. As cooperativas agropecuárias e de pesca poderão adquirir produtos de 

não associados, agricultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes destinados ao 
cumprimento de contratos ou suprir capacidade ociosa de instalações industriais das 
cooperativas que as possuem.  

 
Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde 

que tal faculdade atenda aos objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei.  
Parágrafo único. (Revogado pela Lei Complementar nº 130, de 17/4/2009) 
 
Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, 

mencionados nos artigos 85 e 86, serão levados à conta do "Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social" e serão contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo para 
incidência de tributos.  

 
Art. 88. Poderão as cooperativas participar de sociedades não cooperativas para 

melhor atendimento dos próprios objetivos e de outros de caráter acessório ou complementar. 
(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.168-40, de 24/8/2001)  

 
Art. 88-A. A cooperativa poderá ser dotada de legitimidade extraordinária 

autônoma concorrente para agir como substituta processual em defesa dos direitos coletivos 
de seus associados quando a causa de pedir versar sobre atos de interesse direto dos 
associados que tenham relação com as operações de mercado da cooperativa, desde que isso 
seja previsto em seu estatuto e haja, de forma expressa, autorização manifestada 
individualmente pelo associado ou por meio de assembleia geral que delibere sobre a 
propositura da medida judicial. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.806, de 10/1/2019) 

 
Seção IV 

Dos Prejuízos 
 

Art. 89. Os prejuízos verificados no decorrer do exercício serão cobertos com 
recursos provenientes do Fundo de Reserva e, se insuficiente este, mediante rateio, entre os 
associados, na razão direta dos serviços usufruídos, ressalvada a opção prevista no parágrafo 
único do artigo 80.  
 

Seção V 
Do Sistema Trabalhista 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11076-30-dezembro-2004-535271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11076-30-dezembro-2004-535271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-130-17-abril-2009-587711-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-130-17-abril-2009-587711-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2168-40-24-agosto-2001-390757-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13806-10-janeiro-2019-787613-publicacaooriginal-157269-pl.html
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Art. 90. Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não existe vínculo empregatício 
entre ela e seus associados.  
....................................................................................................................................................... 
 

 
CAPÍTULO XVI 

DA REPRESENTAÇÃO DO SISTEMA COOPERATIVISTA 
 

Art. 105. A representação do sistema cooperativista nacional cabe à Organização 
das Cooperativas Brasileiras - OCB, sociedade civil, com sede na Capital Federal, órgão 
técnico-consultivo do Governo, estruturada nos têrmos desta Lei, sem finalidade lucrativa, 
competindo-lhe precipuamente:   

a) manter neutralidade política e indiscriminação racial, religiosa e social;   
b) integrar todos os ramos das atividades cooperativistas;   
c) manter registro de todas as sociedades cooperativas que, para todos os efeitos, 

integram a Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB;   
d) manter serviços de assistência geral ao sistema cooperativista, seja quanto à 

estrutura social, seja quanto aos métodos operacionais e orientação jurídica, mediante 
pareceres e recomendações, sujeitas, quando for o caso, à aprovação do Conselho Nacional de 
Cooperativismo - CNC;   

e) denunciar ao Conselho Nacional de Cooperativismo práticas nocivas ao 
desenvolvimento cooperativista;   

f) opinar nos processos que lhe sejam encaminhados pelo Conselho Nacional de 
Cooperativismo;   

g) dispor de setores consultivos especializados, de acordo com os ramos de 
cooperativismo;   

h) fixar a política da organização com base nas proposições emanadas de seus 
órgãos técnicos;   

i) exercer outras atividades inerentes à sua condição de órgão de representação e 
defesa do sistema cooperativista;   

j) manter relações de integração com as entidades congêneres do exterior e suas 
cooperativas.   

§ 1º A Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, será constituída de 
entidades, uma para cada Estado, Território e Distrito Federal, criadas com as mesmas 
características da organização nacional.  

§ 2º As Assembléias Gerais do órgão central serão formadas pelos Representantes 
credenciados das filiadas, 1 (um) por entidade, admitindo-se proporcionalidade de voto.  

§ 3º A proporcionalidade de voto, estabelecida no parágrafo anterior, ficará a 
critério da OCB, baseando-se no número de associados-pessoas físicas e as exceções previstas 
nesta Lei - que compõem o quadro das cooperativas filiadas.  

§ 4º A composição da Diretoria da Organização das Cooperativas Brasileiras - 
OCB será estabelecida em seus estatutos sociais.  

§ 5º Para o exercício de cargos de Diretoria e Conselho Fiscal, as eleições se 
processarão por escrutínio secreto, permitida a reeleição para mais um mandato consecutivo.  

 
Art. 106. A atual Organização das Cooperativas Brasileiras e as suas filiadas 

ficam investidas das atribuições e prerrogativas conferidas nesta Lei, devendo, no prazo de 1 
(um) ano, promover a adaptação de seus estatutos e a transferência da sede nacional.  

 
Art. 107. As cooperativas são obrigadas, para seu funcionamento, a registrar-se na 

Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver, mediante 
apresentação dos estatutos sociais e suas alterações posteriores.  

Parágrafo único. Por ocasião do registro, a cooperativa pagará 10% (dez por 
cento) do maior salário mínimo vigente, se a soma do respectivo capital integralizado e 
fundos não exceder de 250 (duzentos e cinqüenta) salários mínimos, e 50% (cinqüenta por 
cento) se aquele montante for superior.  
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Art. 108. Fica instituída, além do pagamento previsto no parágrafo único do artigo 
anterior, a Contribuição Cooperativista, que será recolhida anualmente pela cooperativa após 
o encerramento de seu exercício social, a favor da Organização das Cooperativas Brasileiras 
de que trata o artigo 105 desta Lei.  

§ 1º A Contribuição Cooperativista constituir-se-á de importância correspondente 
a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do capital integralizado e fundos da sociedade 
cooperativa, no exercício social do ano anterior, sendo o respectivo montante distribuído, por 
metade, a suas filiadas, quando constituídas.  

§ 2º No caso das cooperativas centrais ou federações, a Contribuição de que trata 
o parágrafo anterior será calculada sobre os fundos e reservas existentes.  

§ 3º A Organização das Cooperativas Brasileiras poderá estabelecer um teto à 
Contribuição Cooperativista, com base em estudos elaborados pelo seu corpo técnico.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009 
 
 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 
Cooperativo e revoga dispositivos das Leis nºs 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 
16 de dezembro de 1971.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

Art. 1º As instituições financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de 
crédito submetem-se a esta Lei Complementar, bem como à legislação do Sistema Financeiro 
Nacional - SFN e das sociedades cooperativas.  

§ 1º As competências legais do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco 
Central do Brasil em relação às instituições financeiras aplicam-se às cooperativas de crédito.  

§ 2º É vedada a constituição de cooperativa mista com seção de crédito.  
 
Art. 2º As cooperativas de crédito destinam-se, precipuamente, a prover, por meio 

da mutualidade, a prestação de serviços financeiros a seus associados, sendo-lhes assegurado 
o acesso aos instrumentos do mercado financeiro.  

§ 1º A captação de recursos e a concessão de créditos e garantias devem ser 
restritas aos associados, ressalvados a captação de recursos dos Municípios, de seus órgãos ou 
entidades e das empresas por eles controladas, as operações realizadas com outras instituições 
financeiras e os recursos obtidos de pessoas jurídicas, em caráter eventual, a taxas favorecidas 
ou isentos de remuneração. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 161, de 4/1/2018) 

§ 2º Ressalvado o disposto no § 1º deste artigo, é permitida a prestação de outros 
serviços de natureza financeira e afins a associados e a não associados.  

§ 3º A concessão de créditos e garantias a integrantes de órgãos estatutários, assim 
como a pessoas físicas ou jurídicas que com eles mantenham relações de parentesco ou 
negócio, deve observar procedimentos de aprovação e controle idênticos aos dispensados às 
demais operações de crédito.  

§ 4º A critério da assembleia geral, os procedimentos a que se refere o § 3º deste 
artigo podem ser mais rigorosos, cabendo-lhe, nesse caso, a definição dos tipos de 
relacionamento a serem considerados para aplicação dos referidos procedimentos.  

§ 5º As cooperativas de crédito, nos termos da legislação específica, poderão ter 
acesso a recursos oficiais para o financiamento das atividades de seus associados.  

§ 6º A captação de recursos dos Municípios, prevista no § 1º deste artigo, que 
supere o limite assegurado pelos fundos garantidores referidos no inciso IV do caput do art. 
12 desta Lei, obedecerá aos requisitos prudenciais estabelecidos pelo Conselho Monetário 
Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 161, de 4/1/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
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§ 7º Caso a cooperativa não atenda ao disposto no §6º deste artigo, incorrerá nas 
sanções previstas na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 161, de 4/1/2018) 
§ 8º Além das hipóteses ressalvadas no § 1º deste artigo, as instituições referidas 

nesta Lei e os bancos por elas controlados, direta ou indiretamente, ficam autorizados a 
realizar a gestão das disponibilidades financeiras do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 161, de 4/1/2018) 

§ 9º As operações previstas no §1º deste artigo, correspondentes aos depósitos de 
governos municipais, de seus órgãos ou entidades e das empresas por eles controladas, 
somente poderão ser realizadas em Município que esteja na área de atuação da referida 
cooperativa de crédito. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 161, de 4/1/2018) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.929, DE 22 DE AGOSTO DE 1994 
 

 
Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica instituída a Cédula de Produto Rural (CPR), representativa de 

promessa de entrega de produtos rurais, com ou sem garantias cedularmente constituídas. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.986, de 7/4/2020) 

§ 1º Fica permitida a liquidação financeira da CPR, desde que observadas as 
condições estipuladas nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.986, de 7/4/2020) 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, produtos rurais são aqueles obtidos nas atividades: 
I - agrícola, pecuária, de floresta plantada e de pesca e aquicultura, seus derivados, 

subprodutos e resíduos de valor econômico, inclusive quando submetidos a beneficiamento ou 
a primeira industrialização; 

II - relacionadas à conservação de florestas nativas e dos respectivos biomas e ao 
manejo de florestas nativas no âmbito do programa de concessão de florestas públicas, ou 
obtidos em outras atividades florestais que vierem a ser definidas pelo Poder Executivo como 
ambientalmente sustentáveis. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.986, de 7/4/2020) 

§ 3º O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo, inclusive 
relacionar os produtos passíveis de emissão de CPR. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.986, de 

7/4/2020) 
 
Art. 2º Têm legitimação para emitir CPR o produtor rural, pessoa natural ou 

jurídica, inclusive aquela com objeto social que compreenda em caráter não exclusivo a 
produção rural, a cooperativa agropecuária e a associação de produtores rurais que tenha por 
objeto a produção, a comercialização e a industrialização dos produtos rurais de que trata o 
art. 1º desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.986, de 7/4/2020) 

§ 1º É facultada a emissão de CPR pelas pessoas naturais ou jurídicas não 
elencadas no caput deste artigo que explorem floresta nativa ou plantada ou que beneficiem 
ou promovam a primeira industrialização dos produtos rurais referidos no art. 1º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.986, de 7/4/2020) 

§ 2º Sobre a CPR emitida pelas pessoas elencadas no § 1º deste artigo incidirá o 
imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários, e não será aplicado o disposto no inciso V do caput do art. 3º da Lei nº 11.033, de 
21 de dezembro 2004, nem quaisquer outras isenções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.986, de 

7/4/2020) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-161-4-janeiro-2018-786056-publicacaooriginal-154701-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
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§ 3º O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo, inclusive 
alterando o rol dos emissores de CPR para efeito desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.986, 

de 7/4/2020) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 
 
 

Dispõe sobre o Certificado de Depósito 
Agropecuário – CDA, o Warrant Agropecuário 
– WA, o Certificado de Direitos Creditórios do 
Agronegócio – CDCA, a Letra de Crédito do 
Agronegócio – LCA e o Certificado de 
Recebíveis do Agronegócio – CRA, dá nova 
redação a dispositivos das Leis nºs 9.973, de 
29 de maio de 2000, que dispõe sobre o 
sistema de armazenagem dos produtos 
agropecuários, 8.427, de 27 de maio de 1992, 
que dispõe sobre a concessão de subvenção 
econômica nas operações de crédito rural, 
8.929, de 22 de agosto de 1994, que institui a 
Cédula de Produto Rural – CPR, 9.514, de 20 
de novembro de 1997, que dispõe sobre o 
Sistema de Financiamento Imobiliário e 
institui a alienação fiduciária de coisa imóvel, 
e altera a Taxa de Fiscalização de que trata a 
Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, e dá 
outras providências. 

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DO CDA E DO WA 
 

Seção I 
Disposições Iniciais 

 
Art. 1o Ficam instituídos o Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e o 

Warrant Agropecuário - WA. 
§ 1o O CDA é título de crédito representativo de promessa de entrega de produtos 

agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico, depositados em 
conformidade com a Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000. 

§ 2o O WA é título de crédito representativo de promessa de pagamento em 
dinheiro que confere direito de penhor sobre o CDA correspondente, assim como sobre o 
produto nele descrito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.524, de 24/9/2007) 

§ 3o O CDA e o WA são títulos unidos, emitidos simultaneamente pelo 
depositário, a pedido do depositante, podendo ser transmitidos unidos ou separadamente, 
mediante endosso. 

§ 4o O CDA e o WA são títulos executivos extrajudiciais. 
 
Art. 2o Aplicam-se ao CDA e ao WA as normas de direito cambial no que forem 

cabíveis e o seguinte: 
I - os endossos devem ser completos; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-publicacaooriginal-160289-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11524-24-setembro-2007-560123-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11524-24-setembro-2007-560123-norma-pl.html
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II - os endossantes não respondem pela entrega do produto, mas, tão-somente, 
pela existência da obrigação;  

III - é dispensado o protesto cambial para assegurar o direito de regresso contra 
endossantes e avalistas. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.986, DE 7 DE ABRIL DE 2020 
 
 

Institui o Fundo Garantidor Solidário (FGS); 
dispõe sobre o patrimônio rural em afetação, a 
Cédula Imobiliária Rural (CIR), a escrituração 
de títulos de crédito e a concessão de 
subvenção econômica para empresas 
cerealistas; altera as Leis nºs 8.427, de 27 de 
maio de 1992, 8.929, de 22 de agosto de 1994, 
11.076, de 30 de dezembro de 2004, 10.931, 
de 2 de agosto de 2004, 12.865, de 9 de 
outubro de 2013, 5.709, de 7 de outubro de 
1971, 6.634, de 2 de maio de 1979, 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 10.169, de 29 de dezembro de 2000, 
11.116, de 18 de maio de 2005, 12.810, de 15 
de maio de 2013, 13.340, de 28 de setembro de 
2016, 13.576, de 26 de dezembro de 2017, e o 
Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 
1967; revoga dispositivos das Leis nºs.728, de 
14 de julho de 1965, e 13.476, de 28 de agosto 
de 2017, e dos Decretos-Leis nºs 13, de 18 de 
julho de 1966; 14, de 29 de julho de 1966; e 
73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO FUNDO GARANTIDOR SOLIDÁRIO 
 

Art. 1º Qualquer operação financeira vinculada à atividade empresarial rural, 
incluídas aquelas resultantes de consolidação de dívidas e aquelas realizadas no âmbito dos 
mercados de capitais, poderá ser garantida por Fundos Garantidores Solidários - FGS. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 1.104, de 15/3/2022) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 1.104, de 15/3/2022)  
 
Art. 2º Cada Fundo Garantidor Solidário (FGS) será composto de:  
I - no mínimo 2 (dois) devedores;  
II - (Revogado pela Medida Provisória nº 1.104, de 15/3/2022)  
III - o garantidor, se houver.  
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá limitar o número de devedores do 

FGS.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965. 

 
Disciplina o mercado de capitais e estabelece 
medidas para o seu desenvolvimento. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção XV 
Disposições diversas 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 75. O contrato de câmbio, desde que protestado por oficial competente para o 

protesto de títulos, constitui instrumento bastante para requerer a ação executiva.  
§ 1º Por esta via, o credor haverá a diferença entre a taxa de câmbio do contrato e 

a da data em que se efetuar o pagamento, conforme cotação fornecida pelo Banco Central, 
acrescida dos juros de mora.  

§ 2º Pelo mesmo rito, serão processadas as ações para cobrança dos adiantamentos 
feitos pelas instituições financeiras aos exportadores, por conta do valor do contrato de 
câmbio, desde que as importâncias correspondentes estejam averbadas no contrato, com 
anuência do vendedor.  

§ 3º No caso de falência ou concordata, o credor poderá pedir a restituição das 
importâncias adiantadas, a que se refere o parágrafo anterior.  

§ 4º As importâncias adiantadas na forma do § 2o deste artigo serão destinadas na 
hipótese de falência, liquidação extrajudicial ou intervenção em instituição financeira, ao 
pagamento das linhas de crédito comercial que lhes deram origem, nos termos e condições 
estabelecidos pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.450, de 14/3/1997) 

 
Art. 76. O Conselho Monetário Nacional, quando entender aconselhável, em face 

de situação conjuntural da economia, poderá autorizar as companhias de seguro a aplicarem, 
em percentagens por ele fixadas, parte de suas reservas técnicas em letras de câmbio, ações de 
sociedades anônimas de capital aberto, e em quotas de fundos em condomínio de títulos ou 
valores mobiliários. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 
a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Verificação e da Habilitação de Créditos 
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....................................................................................................................................................... 
 
Art. 13. A impugnação será dirigida ao juiz por meio de petição, instruída com os 

documentos que tiver o impugnante, o qual indicará as provas consideradas necessárias.  
Parágrafo único. Cada impugnação será autuada em separado, com os documentos 

a ela relativos, mas terão uma só autuação as diversas impugnações versando sobre o mesmo 
crédito. 

 
Art. 14. Caso não haja impugnações, o juiz homologará, como quadro-geral de 

credores, a relação dos credores de que trata o § 2º do art. 7º, ressalvado o disposto no art. 7º-
A desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 

DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
 
Art. 15. Transcorridos os prazos previstos nos arts. 11 e 12 desta Lei, os autos de 

impugnação serão conclusos ao juiz, que:  
I - determinará a inclusão no quadro-geral de credores das habilitações de créditos 

não impugnadas, no valor constante da relação referida no § 2º do art. 7º desta Lei;  
II - julgará as impugnações que entender suficientemente esclarecidas pelas 

alegações e provas apresentadas pelas partes, mencionando, de cada crédito, o valor e a 
classificação;  

III - fixará, em cada uma das restantes impugnações, os aspectos controvertidos e 
decidirá as questões processuais pendentes;  

IV - determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de instrução 
e julgamento, se necessário.  

 
Art. 16. Para fins de rateio na falência, deverá ser formado quadro-geral de 

credores, composto pelos créditos não impugnados constantes do edital de que trata o § 2º do 
art. 7º desta Lei, pelo julgamento de todas as impugnações apresentadas no prazo previsto no 
art. 8º desta Lei e pelo julgamento realizado até então das habilitações de crédito recebidas 
como retardatárias. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na 

Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 1º As habilitações retardatárias não julgadas acarretarão a reserva do valor 

controvertido, mas não impedirão o pagamento da parte incontroversa. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 

DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 2º Ainda que o quadro-geral de credores não esteja formado, o rateio de 

pagamentos na falência poderá ser realizado desde que a classe de credores a ser satisfeita já 
tenha tido todas as impugnações judiciais apresentadas no prazo previsto no art. 8º desta Lei, 
ressalvada a reserva dos créditos controvertidos em função das habilitações retardatárias de 
créditos distribuídas até então e ainda não julgadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112, de 

24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
 
Art. 17. Da decisão judicial sobre a impugnação caberá agravo.  
Parágrafo único. Recebido o agravo, o relator poderá conceder efeito suspensivo à 

decisão que reconhece o crédito ou determinar a inscrição ou modificação do seu valor ou 
classificação no quadro-geral de credores, para fins de exercício de direito de voto em 
assembleia-geral.  

 
Art. 18. O administrador judicial será responsável pela consolidação do quadro-

geral de credores, a ser homologado pelo juiz, com base na relação dos credores a que se 
refere o art. 7º, § 2º, desta Lei e nas decisões proferidas nas impugnações oferecidas.  

Parágrafo único. O quadro-geral, assinado pelo juiz e pelo administrador judicial, 
mencionará a importância e a classificação de cada crédito na data do requerimento da 
recuperação judicial ou da decretação da falência, será juntado aos autos e publicado no órgão 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data da sentença que houver julgado as 
impugnações.  
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Art. 19. O administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o representante do 
Ministério Público poderá, até o encerramento da recuperação judicial ou da falência, 
observado, no que couber, o procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil, 
pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer crédito, nos casos de 
descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos 
ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores.  

§ 1º A ação prevista neste artigo será proposta exclusivamente perante o juízo da 
recuperação judicial ou da falência ou, nas hipóteses previstas no art. 6º, §§ 1º e 2º, desta Lei, 
perante o juízo que tenha originariamente reconhecido o crédito.  

§ 2º Proposta a ação de que trata este artigo, o pagamento ao titular do crédito por 
ela atingido somente poderá ser realizado mediante a prestação de caução no mesmo valor do 
crédito questionado.  

 
Art. 20. As habilitações dos credores particulares do sócio ilimitadamente 

responsável processar-se-ão de acordo com as disposições desta Seção.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção X 

Da Realização do Ativo 
...................................................................................................................................................... 

 
Art. 142. A alienação de bens dar-se-á por uma das seguintes modalidades: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU 

de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - leilão eletrônico, presencial ou híbrido; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.112, 

de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
II - (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - processo competitivo organizado promovido por agente especializado e de 

reputação ilibada, cujo procedimento deverá ser detalhado em relatório anexo ao plano de 
realização do ativo ou ao plano de recuperação judicial, conforme o caso; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
V - qualquer outra modalidade, desde que aprovada nos termos desta Lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 

dias após a publicação) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 2º-A. A alienação de que trata o caput deste artigo: 
I - dar-se-á independentemente de a conjuntura do mercado no momento da venda 

ser favorável ou desfavorável, dado o caráter forçado da venda; 
II - independerá da consolidação do quadro-geral de credores; 
III - poderá contar com serviços de terceiros como consultores, corretores e 

leiloeiros; 
IV - deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da 

data da lavratura do auto de arrecadação, no caso de falência; 
V - não estará sujeita à aplicação do conceito de preço vil. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
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§ 3º Ao leilão eletrônico, presencial ou híbrido aplicam-se, no que couber, as 
regras da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 

30 dias após a publicação) 
§ 3º-A. A alienação por leilão eletrônico, presencial ou híbrido dar-se-á: 
I - em primeira chamada, no mínimo pelo valor de avaliação do bem; 
II - em segunda chamada, dentro de 15 (quinze) dias, contados da primeira 

chamada, por no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação; e 
III - em terceira chamada, dentro de 15 (quinze) dias, contados da segunda 

chamada, por qualquer preço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na 

Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 3º-B. A alienação prevista nos incisos IV e V do caput deste artigo, conforme 

disposições específicas desta Lei, observará o seguinte: 
I - será aprovada pela assembleia-geral de credores; 
II - decorrerá de disposição de plano de recuperação judicial aprovado; ou 
III - deverá ser aprovada pelo juiz, considerada a manifestação do administrador 

judicial e do Comitê de Credores, se existente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, 

publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 4º (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 5º (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 6º (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação)  
§ 7º Em qualquer modalidade de alienação, o Ministério Público e as Fazendas 

Públicas serão intimados por meio eletrônico, nos termos da legislação vigente e respeitadas 
as respectivas prerrogativas funcionais, sob pena de nulidade. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
§ 8º Todas as formas de alienação de bens realizadas de acordo com esta Lei serão 

consideradas, para todos os fins e efeitos, alienações judiciais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
 
Art. 143. Em qualquer das modalidades de alienação referidas no art. 142 desta 

Lei, poderão ser apresentadas impugnações por quaisquer credores, pelo devedor ou pelo 
Ministério Público, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da arrematação, hipótese em que os 
autos serão conclusos ao juiz, que, no prazo de 5 (cinco) dias, decidirá sobre as impugnações 
e, julgando-as improcedentes, ordenará a entrega dos bens ao arrematante, respeitadas as 
condições estabelecidas no edital.  

§ 1º Impugnações baseadas no valor de venda do bem somente serão recebidas se 
acompanhadas de oferta firme do impugnante ou de terceiro para a aquisição do bem, 
respeitados os termos do edital, por valor presente superior ao valor de venda, e de depósito 
caucionário equivalente a 10% (dez por cento) do valor oferecido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
§ 2º A oferta de que trata o § 1º deste artigo vincula o impugnante e o terceiro 

ofertante como se arrematantes fossem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, 

publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 3º Se houver mais de uma impugnação baseada no valor de venda do bem, 

somente terá seguimento aquela que tiver o maior valor presente entre elas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após 

a publicação) 
§ 4º A suscitação infundada de vício na alienação pelo impugnante será 

considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sujeitará o suscitante à reparação dos 
prejuízos causados e às penas previstas na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), para comportamentos análogos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112, de 

24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
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Art. 144. Havendo motivos justificados, o juiz poderá autorizar, mediante 

requerimento fundamentado do administrador judicial ou do Comitê, modalidades de 
alienação judicial diversas das previstas no art. 142 desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 
alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 
complementar, supletiva ou regulamentar. 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 
VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 
conseqüentes.  

 
Seção II 

Moratória 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 
I - em caráter geral: 
a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 
b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 
federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 
autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 
a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 
que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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